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Segunda-feira, 27 de agosto de 2007 - Nº 162

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO-SEPLAN
UNIDADE TECNICA DO PCPR

RELAÇÃO DOS CONVÊNIOS FIRMADO COM A UT/PCPR, PARA SEREM PUBLICADOS
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P. P. 8315

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDESPI

CONVÊNIO: 016/2007

OBJETO:  Estabelecimento de mútua cooperação entre a FUNDESPI e a

ASSOCIAÇÃO ABADÁ-CAPOEIRA DE TERESINA, visando a

participação de atletas no Festival Internacional de Arte Capoeira  e

Jogos Mundiais de Capoeira, em Salvador/BA.

CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO ABADÁ-CAPOEIRA DE TERESINA.

VALOR: R$ 3.750,00 (Três  mil, setecentos e cinqüenta  reais).

VIGÊNCIA: da data de assinatura a 30/09/2007 - prazo prestação de contas 60 dias

após vencimento.

FUNDAMENTO LEGAL: Termos da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa nº 01/97 da

Secretaria do Tesouro Nacional e Resolução do Tribunal de

Contas do Estado do Piauí.

SIGNATÁRIOS: Vicente de Sousa Sobrinho � Presidente da Fundação dos Esportes

do Estado do Piauí e Antonio John Carvalho Leite � Presidente da

Associação Abadá-Capoeira de Teresina.

CONVÊNIO: 017/2007

OBJETO:  Estabelecimento de mútua cooperação entre a FUNDESPI e a FEDERAÇÃO

PIAUIENSE DE KARATÊ INTERESTILOS, visando a realização do XIV

Campeonato Brasileiro de Karatê Interestilos.

CONVENIADA: FEDERAÇÃO PIAUIENSE DE KARATÊ INTERESTILOS.

VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro  mil  reais).

VIGÊNCIA: da data de assinatura a 30/09/2007 - prazo prestação de contas 60 dias

após vencimento.

FUNDAMENTO LEGAL: Termos da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa nº 01/97 da

Secretaria do Tesouro Nacional e Resolução do Tribunal de

Contas do Estado do Piauí.

SIGNATÁRIOS: Vicente de Sousa Sobrinho � Presidente da Fundação dos Esportes

do Estado do Piauí e Francisco de Lima Bezerra � Presidente

da Federação Piauiense de Karatê Interestilos.

P. P. 8322

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA

EXTRATOS DE CONVÊNIOS - 2007

Espécie: Convênio Nº 003/2007 Processo Administrativo nº 16.847/2007
Participes: Estado do Piauí através da Secretaria da Infra-Estrutura
Prefeitura Municipal de Riacho Frio - PI.
Objetivo: Construção de um Prédio onde funcionará a sede da Empresa dos Correios
e Telégrafos � ECT, no município de Riacho Frio - PI.
Crédito Orçamentário: Os recursos referidos no presente Convênio serão provenientes
do Governo do Estado do Piauí, e sua liberação processada pela SEINFRA. Classificação
Orçamentária: 16101.1545141, Projeto 1.112, Natureza da Despesa 4440.51 e FR-00.
Valor: R$ 24.200,00 (VINTE E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS) sendo R$ 22.000,00 (VINTE
E DOIS MIL REAIS) da CONCEDENTE e R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS), que
serão repassados em 02 (duas) parcelas de acordo com Cronograma de Desembolso constante
do Plano de Trabalho e disponibilidade de recursos do Tesouro Estadual.
Vigência: 120 (cento e vinte) dias.
Data da Assinatura: 13.08.2007.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Concedente) e Onofre Antunes
Mascarenhas (pela Convenente).

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO A CONTRATOS � 2007

Referência: Termo Aditivo Nº 02 Contrato Nº109/06 � Proc. Nº 16.1162/06
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Construtora Fênix Ltda.
Objeto Contratual: Recuperação de 5,23 km de estrada Vicinal, do povoado Serrinha
ao Povoado Jaburu, no município de Monte Alegre do Piauí - PI.
Objeto do Aditamento: a execução de serviços extras no valor de R$ 29.005,51 (Vinte e
Nove Mil Cinco Reais e Cinqüenta e Um Centavos), sendo a supressão no valor de R$
320,18 (Trezentos e Vinte Reais e Dezoito Centavos) dos valores constantes do contrato
inicial e acréscimo no valor de R$ 29.325,66 (Vinte e Nove Mil Trezentos e Vinte e
Cinco Reais e Sessenta e Seis Centavos), ficando o contrato original no valor de R$
178.207,01 (Cento e Setenta e Oito Mil Duzentos e Sete Reais e Um Centavo) e
prorrogação do prazo de execução por mais 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura
do presente instrumento.
Data da Assinatura: 03.08.07
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Gratuliano dos Santos
Fonseca Filho (pela Contratada).

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO - 2007

Processo Administrativo Nº 16.1315/02
Origem: Tomada de Preços nº 01/2002
Contrato: nº 44/2002
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Duocon Construtora Ltda
Objeto do Contrato: Recuperação (Reforma Geral) do Hospital Getulio Vargas, em
Teresina - PI.
Base Legal: Rescisão Unilateral Contratual (Art. 78, incisos I, III e V; e Art. 88, incisos,
II e III ambos da Lei nº. 8.666/93).
Outras Informações: SEINFRA/PI

Processo Administrativo Nº 16.345/04
Origem: Tomada de Preços nº 04/2004
Contrato: nº 75/2004
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Duocon Construtora Ltda
Objeto do Contrato: Reforma e Ampliação da Unidade de Terapia Intensiva � UTI do
Hospital Getúlio Vargas, em Teresina � PI.
Base Legal: Rescisão Unilateral Contratual (Art. 78, incisos I, III e V; e Art. 88, incisos,
II e III ambos da Lei nº. 8.666/93).
Outras Informações: SEINFRA/PI.
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